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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 014/CT/2008
  Assunto: Atendimento de urgência e emergência – Município de (...).                                                     
1. Do fato
A Enfermeira Fiscal (...) da Subseção de (...) encaminhou (Memorando...), uma correspondência datada de (...), procedente da Secretaria Municipal de Saúde de (...), assinado pela Secretária (...) e as Enfermeiras (...), através da qual solicitam parecer sobre o atendimento das situações de urgência e emergência no âmbito do Município o qual não dispõe de Pronto Atendimento.
Sem descrever a problemática enfrentada pelos profissionais de Enfermagem, as autoras referem-se a condições de trabalho, citando para tanto o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem: a) Capítulo I, Seção I (Das relações com a pessoa, família e coletividade), Arts. 12, 13, 16 e 26; b) Seção IV (Das relações com as organizações empregadoras), Arts. 61, 63 e 64.
2. Da fundamentação e análise


Tendo em vista que o foco do problema não foi apresentado pelas autoras, não é possível proceder a sua análise e, consequentemente, emitir um parecer. De outra parte, salientamos que as requerentes também não mencionam se já houve alguma tentativa de resolução dos problemas junto aos órgãos responsáveis pela implantação, organização e controle do serviço, ou seja: Secretaria Municipal de Saúde de (...) e Secretaria de Estado da Saúde.

Entretanto, a título de orientação indicamos, às requerentes, as normas que determinam os procedimentos inerentes ao atendimento das urgências e emergências:
a) Portaria 2.048/GM, de 05 de novembro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. Esta norma, além de orientar todo o processo de atendimento, define o quantiqualitativo de profissionais necessários e as suas respectivas atribuições. 

b) Resolução COFEN 300/2005 que dispõe sobre a atuação do profissional de Enfermagem no Atendimento Pré e Inter Hospitalar.
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que: 
a) Os dados apresentados pelas requerentes carecem de elementos que permitam analisar as condições de trabalho dos profissionais de Enfermagem envolvidos no atendimento das urgências e emergências no âmbito do Município de (...). 
b) O Serviço de Atendimento às Urgências e Emergências do Município está sujeito às determinações do Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência, aprovado pela Portaria 2.048/GM/2002. Deste modo, a inadequação do Serviço deverá ser denunciada inicialmente ao órgão ao qual o Município está vinculado.  

c) No contexto do Atendimento às Urgências e Emergências, a Enfermagem deverá orientar-se pelas determinações explicitas da Portaria 2.048/GM/2002 e da Resolução COFEN 300/2005.
É o parecer.
Florianópolis, 02 de maio de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC durante a 445ª Reunião Ordinária, realizada no dia 20 de maio de 2008.
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